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Excelentíssimo Senhor

ALUISIO BOI

MD. Presidente da Câmara Municipal

Rua São Bento,887

CEP 1 4801-300 - ARARAQUARA/SP

SenhorPresídente

Com os nossos respeitosos cumprimentos, em resposta

ao Requerimento n' 0846/2021 , de autoria da Vereadora LUNA MEYER, encaminhámos a

inclusa cópia do Ofício expedido pela Secretaria Municipal de Administração.

Colocando-nos à disposição para o que for

necessário, renovamos os prot(:s=tQS de nossa estima e consideração

Atebciosamente

\
EDiNHd 'FULVA

Prefeito /quni:
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Processo ng 54.996/2021

Nome: CMA REQ Ng 846/2021

Assunto: informações sobre a estrutura e competências da Subprefeitura do Distrito de Bueno
de Andrada

Coordenadoria Executiva de Articulação Institucional
À

Segue abaixo respostas e justificativas, solicitadas através do Requerimento
nQ 846/2021, da Câmara Municipal de Araraquara

Inicialmente devemos esclarecer que a Lei Municipal nQ 10.110, de 07 de janeiro de 2021, que
dispõe sobre a Organização das Estruturas Administrativas e Hierárquicas do Poder Executivo
do Município de Araraquara, criou o Posto de Atendimento de Bueno de Andrada e não a
Subprefeitura do Distrito de Bueno de Andrada

1) Quais foram os gastos dispostas para manutenção da Subprefeitura de Bueno de Andrada
nosanosde 2019,2020 e 2021?

Informamos os valores de despesas realizadas na manutenção do Posto de Atendimento de
Bueno de Andrada foram

Exercício de 2019: R$ 61.730,23;
Exercício de 2020; R$ 57.940,82

Exercício de 2021: R$ 49.277,65.

2) Quantos funcionários fixos fazem parte deste quadro? Quais suas atribuições? Quais seus
ganhos salariais? Quais estão ativos e quais estão afastados? Quais foram às mudanças neste
quadro de funcionários durante os anos de 2019, 2020 e 2021?

O Distrito de Bueno de Andrada conta com mais de 80 servidores, que atuam nas escolas,
posto de saúde, creche, pedágio, estação de tratamento de esgoto e posto de atendimento do
distrito .

Quanto ao Posto de Atendimento, esclarecemos

Até 24 de novembro de 2020 estava nomeado o senhor Geraldo Sólcia, para o exercício de
função de Gerente de Programa do Posto de Atendimento de Bueno de Andrada.
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Em 08 de abril de 2021, através da Portaria nQ 27.300, foi nomeado o senhor Silvano Drago,
para a função de Gestor de Unidade do Posto de Atendimento de Bueno de Andrada, sendo
que ficou até 01 de outubro de 2021
Em OI de outubro de 2021, através da Portaria n9 27.580, foi nomeado o senhor Luíz Cardos

Garcez, para a função de Gestor de Projetos do Posto de Atendimento de Bueno de Andrada
Atualmente o Posto de Atendimento de Bueno de Andrada possui 05 funcionários, além dos
servidores Luíz Carlos Garcez e Silvano Drago, os quais administram o Posto de Atendimento,
também prestam serviços as senhoras Mana Alvina Santiago dos Reis, Luciana Aparecida
Paschoal e Rosangela Aparecida Moura, contratadas através do Programa Bolsa Trabalho do
governo do Estado de São Paulo, que atuam prestando serviços de varrição de vias e praças,
limpeza de próprio, serviço administrativo e entrega de correspondências
Quanto aos ganhos saladas esclarecemos

Luiz Carlos Garcez; R$ 3.057,00 bruto/mês;

Sílvano Draga; R$ 4.954,00 bruto/mês;
Mana Alvina Santiago dos Reis; R$ 535,00 bolsa auxílio/mês;
Lucíana Aparecida Paschoal: R$ 535,00 bolsa auxílio/mês;
Rosangela Aparecida Moura: R$ 535,00 bolsa auxílio/mês

3) O que levou a escolha do atual subprefeito Sílvano Draga? Houve participação popular?
Qual o salário deste funcionário? Quais suas principais atribuições e carga horária? Em quais
horários ele deve estar presencialmente na subprefeitura para atendimento ao público?
Porque o mesmo precisa trabalhar sozinho sem auxílio de um secretariado e sem
equipamento e internet?

A escolha do servidor Silvano Drago se deu por nomeação do Secretário de Administração e
Prefeito Municipal, através da Portaria n9 27.300 de 08 de abril de 2021. A escolha se deu por
se tratar de servidor de carreira (18 anos de Prefeituras, já tinha sido morador do Distrito de
Bueno de Andrada e anteriormente prestava serviços junto ao Posto de Atendimento da Vila
Xavier, portanto entendemos que poderia trazer sua experiência ao bem do serviço público
naquele Distrito. O mesmo foi exonerado das funções em 01 de outubro de 2021, através da
Portaria nQ 27.579, mais ficou prestando serviços Administrativos naquele Posto de
Atendimento
Atualmente através da Portaria n9 27.580 de 01 de outubro de 2021, ocorreu a nomeação do
senhor Luiz Cardos Garcez, para desenvolver a função de Gestor de Projetos, principalmente
para executar atuação no setor 03 e 06 do Assentamento Monte Alegre, assim como no
Assentamento do Horto de Bueno e no Distrito de Bueno de Andrada (responsável), portanto
trata-se também de figura pública conhecida pelos moradores daquele Distrito, que
entendemos que irá juntamente com o servidor Silvano e outros servidores, desempenhar
serviços que atenderá a demanda existente no local
Atualmente estão também prestando serviços naquele Posto de Atendimento, mais três
prestadoras de serviços contratadas através do Programa Bolsa Trabalho do governo do
Estado de São Paulo

A meta é trazer ao Posto de Atendimento de Bueno de Andrada em 2022, serviços

semelhantes aos já realizados no Posto de Atendimento da Vila Xavier, oferecendo aos
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moradores do Distrito e região, comodidade e conforto, evitando seu deslocamento até o Paço
Municipal para tratar de assuntos que devem ser resolvidos no Posto de Atendimento
O munícipe morador da região poderá contar com a Unidade para informações, protocolar
seus requerimentos diversos, negociar seus débitos com o município, aderir aos programas de
parcelamentos, atualizar seus boletos de IPTU e demais tributos eventualmente vencidos,
ngressar com pedidos de revisão, remissão ou isenção de tributos(inclusive aqueles baseados
em inscrição no cadastro único, aposentadoria por invalidez ou casos de tratamento para
neoplasia maligna), pedidos de cancelamentos, suspensão ou baixa de alvarás, alterações no
cadastro imobiliário, como, por exemplo, atualizações de proprietários, compromissários e
endereços de entrega de correspondências, baixas de débitos, compensações financeiras de
tributos ou restituições após pagamento indevido, ingressar com recursos administrativos,
informar sobre necessidade de poda ou remoção de árvores, bem como reportar problemas
com as vias públicas etc
Ainda poderá retirar no local Certidões de Valor Venal, Negativas ou Positivas de Débitos, ou
requerer Certidões de primeiro lançamento predial, inexistência/existência de imóvel
Poderá ingressar com os pedidos de encerramento de empresas ou alteração do quadro
societário

Também, com relação aos processos judiciais de execução fiscal, uma vez negociados os
débitos com o responsável, a Unidade cuidara dos procedimentos para suspensão, extinção ou
desistência da ação, tornando desnecessário o comparecimento do morador à
Subprocuradoría Geral Fiscal e Tributária
finalmente, planeja-se incluir no Posto de Atendimento de Bueno de Andrada serviços do
DAAE, inclusive com a negociação de débitos com a autarquia e demais atendimentos úteis
aos moradores

Com a devida implantação das rotinas de atendimento e estudo das demandas dos moradores
da região, planeja-se uma constante evolução no atendimento oferecido ali, buscando

adequar o rol de serviços às necessidades daquele distrito.
Em razão da pandemia Covíd19, o atendimento presencial estava suspenso, porém três vezes
par semana jsegundas, quartas e sextas), das 13 as 17 horas, o Posto de Atendimento ficava
aberto para a população, com os serviços de entrega de correspondência e atendimento em

Após o dia 28 de junho Idecreto n' 12.611/2021), ficou vedada as restrições do atendimento
presencial, retomando as ativídades normal do Posto de Atendimento, sendo o horário de
expediente das 9:30 as 16:30 horas e horário de expediente das 9 as 17:30 horas.
Informamos ainda que a Internet foi restabelecida no dia 08 de outubro.

geral

4) Como se deu Q convênio firmado com o Correio para entregas de correspondências em
Bueno de Andrada e nos assentamentos? Por favor apresentar documentação correlata.
Porque não há um carteiro fazendo a distribuição das cartas?

Atualmente esta vigente o Termo de Convênío ng 04.005/2020, em anexo, celebrado entre o
Município de Araraquara e a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, cujo objeto é o
acordo em conjugar esforços entre as partes, no intuito de proporcionar Atendimento de
Serviços Postais à população da localidade de Bueno de Andrada, por meio de Agência de
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Correios Comunitária, mediante a prestação de serviços e a comercialização de produtos, na
forma que Ihe forem autorizados.
Informamos que serão retomadas as atividades de distribuição domiciárias, conforme cláusula
3.10 do referido Termo de Convênio

5) Porque a subprefeitura se encontra completamente suja e sem serviço de limpeza? Há
quanto tempo esta nessa situação?

A limpeza do local se dava de forma periódica, ou seja semanalmente. No último, 28 de
setembro, foi efetuada a limpeza do local e arredores com a retirada de mobiliários e objetos
nserviveis

Com a contratação das três prestadoras de serviços através do Programa Bolsa Trabalho do
governo do Estado de São Paulo, entendemos que esta sanado este problema apontado

6) Porque existem 6 computadores completos e viáveis de uso em uma sala completamente
suja conforme ilustram as imagens? Esses equipamentos não poderiam ter sido
encaminhados para outros setores da prefeitura que precisam deles?

Trata-se de computadores recebidos em 2009 pelo Programa Inclusão Digital do Ministério das
Comunicações, portanto a mais de 12 anos, que estavam disponibilizados naquele Posto de
Atendimento, para atender a demanda da população, em atividades do Portal do Saber,
atendimento este de forma precária, devido ao estado dos equipamentos.
Este espaço não mais estava sendo utilizado desde 2015, devido principalmente a problemas
estruturais no imóvel, sendo que o teto do espaço está desabando.
Nesta reforma e adequação do imóvel será corrigido o problema, pois haverá a substituição do

Os equipamentos foram recolhidos pela Coordenadoria Executiva de Tecnologia da
Informação, para serem dadas as devidas manutenções e verificar se há ainda condições de

Quanto às atividades do Portal do Saber, assim que finalizar as reformas e adequações.

retomará ao uso da população daquele Distrito com equipamentos novos e modernos.

teto

uso

7) Porque a Subprefeitura não tem acessibilidade conforme previsto pela Lei n9
l0.0098/2000?

Trata-se de prédio antigo. Esta sendo providenciado orçamento para executar obras de
reforma e adequação do prédio que abriga o Posto de Atendimento do Distrito de Bueno de
Andrada

Entre itens da mesma, esta sendo providenciado a acessibilidade em conformidade com
Legislações pertinentes. Acreditamos que as obras se iniciam ainda em 2021 ou logo no inicio
de 2022
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8) Quais são as obras municipais e reparos já previstos para o na o de 2022 no distrito de
Bueno de Andrada?

Restauração do Posto de Atendimento.

Iluminação da praça da igreja;

Iluminação da área de lazer;

Iluminação do capo de futebol;

Troca de iluminação da quadra de esportes.
Revitalização arbória das vias do distrito;

Revitalização arbórea da área de lazer;

Restauração da antiga cancha de bocha

Esclarecemos que foram desenvolvidos os seguintes serviços no Distrito no decorrer deste
ano

Limpeza geral da área de esportes e lazer;
Limpeza geral de ruas, guias e espaços livres;
Sinalização de trânsito horizontal e vertical;

Substituição de iluminação das vias públicas e praça para LED;
Conserto do tutor do distrito

Poda de todas as árvores do Distrito pela Companhia Paulista de Força e Luz;

Manutenção da calçada da praça da igreja;
Manutenção de dois computadores da administração do posto de atendimento;
Periodicamente efetuado a cometa de entulhos e inservíveis, irregularmente
depositados;
Instalação de radar nas proximidades dos acessos ao Distrito e Assentamento do

Em 17/08 reunião com o Conselho de Usuários de Transporte Coletivo, para atender as
reclamações sobre horários dos coletivos e pedidos de transportes para os
assentamentos;

Em 26/08 pré-conferência de Economia Solidária, para atender demanda de
reclamações sobre transporte no assentamento e falda de condições de geração de

Horto

renda

9) Qual o número de habitantes mais recente apurado em todo Distrito de Bueno de
Andrada segundo órgãos competentes?

População total 1.695 habitantes ICenso 2010 IBGEI

10) Qual o planejamento para estação? Há obra prevista? Se sim, apresentar projetos
licitação e responsáveis para que possam apurar.
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Ainda não foi dado ao Município de Araraquara o Termo de Posse do imóvel o qual estamos
aguardando que se concretize. Portanto não nós é permitido que concretizamos restauração
naquele imóvel

Em 28 de outubro de 2021

Secretário Municipal de Adi listração
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TERMO DE CONVENIO -- AGC BUENO DE ANDRADA - N.o 04.005/2020

TERMO DE CONVÊNIO PARA AGÊhlCIA DE CORREIOS COMUNITÁRIA

A EMPRESA BRA:31LEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, Empresa Pública Federal, vinculada

ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, criada pelo Decreto - Lei N' 509,

de 20 de março de 1969, inscrita no CNPJ/MF sob o N' 34.028.316/0001-03, com sede em
Brasília/DF, situada no Setor Bancário Norte (SBN). Quadra 1. Conjunto 03. Bloco "A". doravante

denominada simplesmente Correios, representada, neste ato, por seu Superintendente Estadual,

Sr. PEDRO ORESTES TOLEDO, carteira de identidade n.' 8.909.427, expedida por SSP/SP, CPF

n.' 049.807.708-00, e o MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.'

45.276.128/0001-10, com sede na cidade ARARAQUARA/SP, situada à Rua São Bento, no 840,

Centro, CEP.: 14801-901, Araraquara/SP, doravante denominada simplesmente de
coNVENENTE, neste ato representada por seu PREFEITO MUNICIPAL, Sr. EDSON ANTONIO

EDINHO DA SILVA, RG R.o 17.977.823-7 - ssp/sl3, CPF n.' 026.381.168-90, RESOLVEM acordar,

por força do presente instrumento, com fulcro na Lei 8.666/1993, na Portaria n' 4.474/201 8, de 31

de agosto de 2018, do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações es Comunicações, e tendo

ainda como referência legislativa, no que couber, o Decreto 6.170/07 e a Portaria interministerial n'

507. de 24 novembro de 2011, o presente TERMO DE CONVÊNIO para a Agência de Correios

Comunitária, que s;erá regido pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULAPRIMEIRA DOOBJETOESUAS CARACTERÍSTICAS

1.1 Pelo presente instrumento de Convênio e na melhor forma de direito, os Correios e a
CONVENENTE acordam em conjugar esforços, no intuito de proporcionar ATENDIMENTO DE

SERVIÇOS posTAIS à população da localidade de BUENO DE ANDRADA. por meio de Agência

de Correios Comunitária (doravante denominada simplesmente AGC). mediante prestação de

serviços e a comgrctatiqação de produtos, na forma que Ihe forem autorizados, conforme descrição

constante do rjano de'\rabalho, parte integrante do presente Instrumento, de acordo com as

orientações qt# late forem fornecidas e sob a supervisão dos Correios.

pnocclg:8 - ;;E3$' 'os;;'l;ãl,-;ij
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1.2 Além das atividades de comercialização de produtos e da prestação de serviços, a
CONVENENTE poderá executar outras atividades e prestar serviços afins e não concorrentes com

a atividade postal.

CLÁUSULASEGUNDA DAS OBRIGAÇÕES E DA PARTICIPAM;ÃO DA ECT

2.1 Ministrar treinamento inicial de qualificação para operação da unidade, inclusive, por ocasião da

implantação de novos serviços ou introdução de novos procedimentos, bem como promover, cursos

de reciclagem quando houver rotatix/idade de seus servidores, empregados ou prepostos.

2.2 0s Correios fornecerão à CONVENENTE os insumos/materiais de consumo personalizados a

serem utilizados, exclusivamente, na prestação de serviços, no tratamento dos objetos ou

expedição da carga postal, enquanto esse for o padrão adotado pelos Correios.

2.2.1 0s insumos/materiais de consumo personalizados de que tr.ata o item 2.2 são aqueles que

contêm marcas e patentes registradas ou licenciadas em nome dos Correios.

2.2.2 Exclui-se do suprimento que será realizado pelos Correios os insumos/materiais de consumo

que podem ser adquiridos diretamente de qualquer fornecedor ou de fornecedor homologado, a

exemplo de materiais de escritório, administrativos ou de apoio a oloeração.

2.3 Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço, as cláusulas do Convênio e

as normas legais, supervisionando, periodicamente, os aspectos operacionais e comerciais da
CONVENENTE

2.4 Regulamentar o serviço e fiscali=zar permanentemente a sua prestação

2.5 Intervir na prestação dos serviços, nos casos e nas condições que contrariem os dispositivos

previstos em lei, regulamento ou neste instrumento.

gSIH#!!..l?ré-cliàii
TERIUÓ ADITIVO AO TERMO DE COl\ VÊNIO - Documento chancelado por meio da Nota Jurídica/NJ/GJCE-DEJUR/SEl-13359127/2020 i'

\
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2.6 Zelar pela boa qualidade (io serviço, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações dos

usuários, que serão cientificad.3s das providências tomadas nos prazos previstos nos regulamentos

internos dos serviços e na legislação vigente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E DA PARTICIPAÇÃO DA CONVENENTE

3.1 Iniciar os serviços objeto deste Convênio, imediatamente após a autorização formal dos
Correios

3.2 Cumprir as instruções e as; normas dos Correios

3.3 Obter, junto aos Correios, quando houver viabilidade, os insumos/materiais de consumo

necessários para a operáçãlo da Unidade, requisitando-os sempre que preciso, à agência

vinculadora, de forma a manto:r sempre um estoque suficiente à prestação dos serviços.

3.4 Obter junto aos Correios cis materiais exclusivos e adquirir de terceiros, desde que autorizada,

outros materiais necessários confeccionados segundo especificações técnicas e orientações

fornecidas pelos Correios.

3.5 Prestar todos os SERVI(;OS autorizados pelos Correios, garantindo que todos os obletos

postados e/ou recebidos nà /\GC, sejam encaminhados aos Correios, conforme estabelecido no

Plano de Trabalho, parte inteçlrante deste Termo de Convênio.

3.6 Solicitar formalmente, autorização dos Correios para prestação de serviços não constantes das

atividades autorizadas no PU\NO DE TRABALHO, parte integrante do presente Termo.

3.6.1 0s Correios avaliarão a solicitação para fins de inclusão de novos serviços e produtos nc

Plano de Trabalho e comunic;grão formalmente sua decisão.

3.7 Providenciar a instalação, a manutenção e a operação de todos os equipamentos necessário:

à AGC, conforme instruções í:og13(;clãs pelos Correios e nos prazos acordados.

Documento pré:chancelado pelas Nota
iÉRMO ADITIVO AO TERMO DE CONVÉNIO
(PROCESSO - SE1 53180.003945/2020-21)

Jurídicas
}ocumenl
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3.8 Cobrar, pela prestação dos SERVIÇOS autorizadcPS, estritamente, os valores constantes de

Tarifas e Tabelas fornecidas pelos Correios.

3.9 Não delegar a terceiros a prestação dos SERVIÇOS- dos Correios, objeto deste Termo

3.9.1 Entende-se por delegar a terceiros os casos em que o CONVENENTE tenha um contrato com

alguma outra empresa e subdelegue a opera(;ão da AGC a ela

3.10 As Agências de Correios Comunitárias deverão ter horários de funcionamento compatíveis

com os do estabelecimento responsável pela sua operacíonalização. Caso a Agência de Correios

Comunitária opere em área exclusiva, os horários de atendimento a serem adotados deverão

obedecer aos mesmos critérios estabelecidos para as Agências de Correios, conforme definido em

norma interna da ECT

3.1 0.1 A Agência de Correios Comunitária poderá permanecer fechada durante o tempo necessário

à execução da atividade de distribuição domiciliária. desde que assegurado o horário mínimo de

atendimento.

3.10.1.1 Deverá ser afixado em local visível ao público c;artaz informativo divulgando ao público em

geral os horários e dias em que será efetuada a distribuição externa.

3.10.2 A AGC disponibilizará os objetos para retirada pcllo cliente na unidade

3.11 Efetuar o registro do servidor, empregado ou estagiário e manter em dia os pagamentos

correspondentes a todas as obrigações civis, fiscais, tr;abalhistas e previdenciárias, apresentando

periodicamente, conforme solicitação dos Correios, informações cadastrais e/ou certidões negativas

que comprovem a regularidade jurídico fiscal.

3.11.1 Na hipótese de contratação de pessoa física com a finalidade de desempenhar o serviço,

õbBeto de operação da AGC, a CONVENENTE dever;á comunicar aos Correios e apresentar o

comi)Kovante da designação dos empregados ou prepos;tos envolvidos

iR - 12.869/2016 e
Documento chancelado por meio da Nota

SE153180

03/2017, e atualizado pelo'
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3.11.2 0s profissionais designados para execução das atividades da AGC não têm, com os

Correios, subordinação hier;ârquica, vinculação de emprego. representação. mandato ou

congênere

3.1 2 Providenciar para que participem do treinamento todos aqueles que irão trabalhar na AGC, os

quais deverão possuir idade rriínima de 18 anos e escolaridade de ensino fundamental(mínimo de

5' ano. antiga 4' série primária). Na falta de documentação comprabatória quanto à escolaridade

suprirá tal exigência, declara(;ão assinada e datada, realizada pelo profissional designado pela
coNVENENTE, e no qual confirme que possui dito requisito

3.12.1 Custear as despesas de manutenção (passagens. hospedagem. alimentação e outras)

decorrentes de qualquer .tipo cle treinamento dos operadores da AGC.

3.12.2 Responsabilizar-se pc:las obrigações fiscais e civis e pelas obrigações trabalhistas e

previdenciárias do profissional designado pela CONVENENTE para realizar as atividades
correlacionadas ao Plano de Trabalho.

3.13 Manter a Agência comunitária operando exclusivamente no endereço autorizado, sendo

vedada sua alteração, sem o prévio conhecimento da ECT.

3.14 Assegurar a invio]abi]ida(]e e o sigilo das correspondências sob sua guarda, em conformidade

com a Constituição Federal e a Lei Postal 6.538 /1 978.

3.15 Fornece aos Correios as informações por ele solicitadas a respeito da operação da unidade.

3.16 Manter sob sua guarda os bens materiais, produtos e equipamentos, de propriedade dos

Correios, porventura cedidos -e relacionados no Termo de Permissão de Uso, durante a vigência do

presente Termo, e zelar pela integridade dos objetos que Ihe forem confiados pelos usuários

3.16.1 Responsabilizar-ge.por danos causados aos Correios e ou terceiros, por culpa ou dolo

decorrente de ato prag#ladc:\Nar seu servidor. empregado e/ou preposto.

;ãóó;ldi+iüo AO TERMO DÇ coNv:Nio
(PROCESSO - SE1 53180.00394v2020-21)
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3.16.2 Indenizar aos Correios de acordo com as normas que regem os SERVIÇOS, nos valores

correspondentes, em decorrência de danos, extravios, furtos, espoliação de objetos, causados por

ínobservância das normas, culpa ou dolo por parte ou servidor, empregado ou preposto sob sua

responsabilidade. Os casos fortuitos e de força maior não excluem a responsabilidade do

CONVENENTE, podendo os Correios, motivadamente, assumir os prejuízos adventos desses
eventos

3.1 6.3 Registrar ocorrência à autoridade competente no:; casos de roubo ou extravio de objetos

postais sob sua guarda e responsabilidade, comunicando o fato aos Correios no prazo máximo

de 24 horas

3.1 7 Autorizar os Correios a realizar inspeção e inventário, em qualquer situação de impedimento à

continuidade do Convênio, ficando obrigada a devolver imediatamente, sob pena de indenização,

caso não o faça, todos os materiais e equipamentos recebidos para a consecução do Convênio

3.18 Manter registros que permitam aos Correios comprovar os serviços prestados ou colocados à

disposição do Convênio, as aquisições dos produtos comercializados e outros elementos que
permitam a avaliação dos resultados obtidos com o proa;rama

3.19 Permitir a fiscalização dos Correios. com relação aos SERVIÇOS executados pela AGC, sob

sua responsabilidade, autorizando que empregados e prepostos dos Correios que procedam a
supervisões e inspeções periódicas na AGC.

3.20 Prestar contas aos Correios, conforme disposto ha Cláusula Quarta e no PLANO DE

TRABALHO, parte integrante do presente Termo.

3.21 Observar e manter os padrões de qualidade no ate.ndimento à população, na comercialização

dos produtos e prestação dos serviços, conforme est8ibelecido pela legislação aplicável e pelos
Correios

.22 Comunicar por escrito aos Correios, assim que tiver conhecimento, do uso indevido por

tei'Xeiros das marcas e denominações, objeto deste Termo.

\.

\
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3.23 Utilizar, durante a vigênc;ia deste Termo, somente o material promocional e de propaganda

desenvolvido pelos Correios, não permitindo que se façam cópias deste material ou de qualquer

informação da Empresa.

3.24 Comprometer-se, por si. seus servidores, empregados ou prepostos, a manter a mais estreita

confidencialidade em relação ao conteúdo das normas ou de quaisquer outras informações que vier

a receber dos Correios

3.25 Preservar a integridade física dos objetos e proceder, quando devidamente autorizada pelos

Correios, a distribuição postal -de correspondências em domicílio e/ou Caixas Postais Comunitárias,

de acordo com a frequência e os horários estabelecidos.

3.26 Garantir o horário de altendimento presencial acordado no Plano de Trabalho ainda que

necessário o fechamento da agência para a execução da atividade de distribuição domiciliária.

3.27 Prestar os serviços descritos no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA QUARTA - DAS RENDAS, DO REPASSE DE VALOR E DO ACERTO DE CONTAS

4.1 A coNVENENTE fará jus aos valores provenientes do repasse fornecido pelos Correios, por

meio de parcela única e menlsal, para custeio dos serviços prestados nas atividades descritas no

Plano de Trabalho, parte inteçlrante do presente Termo de Convênio.

4.1.1 0s pagamentos serão efetuados após apresentação de documentos válidos, atesto da

prestação do serviço pela Ptgência Vinculadora e o processamento pela área financeira dos

Correios, conforme cronograma abaixo

Data de Processamento pela Área Financeira dos Correios jvencimento
ãl'a' 15'domês' ''' "'"..-....""". .-----.'.....''""''"''""'''""""Pia 25 do mesmo mês

Íiii31 Üi ii;ã;-'7z=::'\-- '"' "''' " 'adia io do mês subsequente

iÉiiwo AO rriyo AO rEnMO»l! coNvÉNio
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4.2 0 acerto de contas será efetuado junto à Agência Vinculadora, por transferência ou depósito

bancário, ou ainda, por via postal, quando viável e autori==ado pela gerência responsável pela gestão

do atendimento na Superintendência Estadual, nas seguintes,formas

4.2.1 0s produtos autorizados para comercialização na /\GC serão adquiridos mediante pagamento

à vista ou faturamento, no contrato de prestação de sclrviços e venda de produtos postais de n.
celebrados entre os Correios e o ÓRGÃO 0U ENTIDADE PUBLICA

4.2.1.1 Para os produtos em consignação descritos no Plano de Trabalho, por meio da

apresentação do Demonstrativo de Arrecadação da AGC, comprovação do repasse desta

arrecadação aos Correios e comprovantes da prestação, de serviços, se houver, o acerto de contas

será apresentado mensalmente no primeiro dia útil sub:sequente ao encerramento do mês relativo

à sua comercialização

4.2.1.1.1 No término do prazo de comercialização destes; produtos, o acerto de contas será efetuado

no dia subsequente, por meio da apresentação do Demonstrativo de Arrecadação da AGC,

comprovação do repasse desta arrecadação aos Correios e comprovantes da prestação de

serviços, inclusive com a devolução dos produtos não comercializados.

413 No momento da entrega dos produtos à CONVENEl\JTE haverá a emissão de um comprovante

pelos Correios, o qual discriminará os produtos adquiridos e seus respectivos valores reais sem
descontos

4.4 Deverá ser emitido um único Relatório de Prestação de Serviços para cada data de acerto de

contas, consolidando todas as informações envolvidas

CLÁUSULAQUINTA-DAVIGÊNCIA

5.1 0 Presente Termo de Convénio tem prazo de vigência de 05 (cinco) anos, com início em
1 2/2020 e término em 20/1 2/2025

Documento pré-chancelado pe as Notas Jurídicas GCCuut:uuK - lz.üü
ERMO ADITIVO AO TERMO DE CONVÉNIO - Documento chancelado por meio da Nota Jurídica/NJ/GJCE-DEJUR/SEl-1 3359127/2020
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5.1.1 0 presente Convênio poderá ser denunciado ou rescindido a qualquer tempo, imputando-se

as responsabilidades das obrilgações decorrentes do prazo em que tenham vagido e creditando-se

igualmente, os benefícios adq:uiridos no mesmo período, conforme descrito na Cláusula Nona.

CLÁUSULASEXTA DAINS;TALAçÃO DAAGC

6.1 A CONVENENTE instalarát sua unidade em estabelecimento aprovado pelos Correios e prestará

os SERVIÇOS exclusivamente neste estabelecimento

6.2 0 CONVENENTE deverá apresentar no Processo de Habilitação, uma declaração formal onde

contenha informações do imélvel quanto a sua propriedade, locação ou cessão, área construída,

endereço e a finalidade a que se destina (instalação da AGC). Devem ser anexadas à esta

declaração o Documento de F)ropriedade do Imóvel ou Contrato de Locação ou Termo de Cessãc

de Uso para a instalação de P.GC

6.3 A CONVENENTE deverá efetuar, às suas expensas, a instalação da AGC, devendo seguir as

recomendações da Área Gc:stora do Convênio dos Correios quanto à organização interna €

identificação externa da agênicia, no momento prévio a sua instalação, assim como nas ocasloes

de visitas dos supervisores dos Correios.

6.4 A CONVENENTE deverá observar a legislação pertinente nas instalações d;

unidade, sobretudo quanto à acessibilidade, ergonomia, segurança e saúde no trabalho.

6.4.1 0s equipamentos, utensílios e mobiliários que vierem a ser adotados pela CONVENENTE

deverão atender, preferencialmente, as especificações técnicas indicadas pelos Correios.

6.5 0s Correios fornecerão e,quipamentos intrínsecos à atividade postal, na forma relacionada n(

Termo de Permissão de Uso, que será anexado ao Plano de Trabalho.

CLÁUSULASÉTIMA 10 DETRABALHO

PROCESSO - SE1 53180.003945/2020-2q)
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7.1 0 Plano de Trabalho é parte integrante do presente Termo de Convênio, independentemente

de transcrição, atendendo os requisitos exigidos pelo art. 1 1 6 da Lei 8.666/93

7.2 A operação dos serviços e a venda dos produtos inseridos no Plano de Trabalho deste Termo

de Convênio serão realizadas na forma e condições del:inidas pelos Correios.

7.2.1 A inclusão e exclusão dos produtos e servia;os do Plano de Trabalho ocorrerá por

apostilamento, após análise dos Correios, considerando as características da localidade e a

legislação aplicável.

7.2.2 A alteração dos dispositivos do Termo de Convêniio serão formalizadas, em regra, por Termo

Aditivo

CLÁUSULA OITAVA DO REPASSEFINANCEIROEDOS BENS

8.1 0 PLANO DE TRABALHO elaborado, no que couber, nos termos da legislação aplicável

disciplina a transferência de recursos financeiros pelos Correios.

8.2 0s bens, equipamentos, utensílios e mobiliários, que sejam adquiridos pelos Correios e

colocados à disposição da CONVENENTE, por meio de Permissão de Uso, constam do Termo de

Permissão de Uso, anexo ao Plano de Trabalho

8.3 Obrigatoriamente, quando da extinção do Convêniõ, os bens, equipamentos, utensílios e

mobiliários disponibilizados pelos Correios .deverão ser revertidos ao património dos Correios, e

constarão de Termo de Restituição de Bens Móveis

8.4 A Permissão de Uso constitui ato unilateral, discricionário e precário, sempre revogável e

modificável unilateralmente pelos Correios, não gerando, em hipótese nenhuma, direito a

indenizações ou qualquer outro ânus oponível.

CLÁUSULA NONA-DA RESCISÃO

Documento pré-chancelado pelas Notas Jurídicas GCCE/DEJUR - 12.869/2016 e
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9.1 Constitui motivo para rescisão do convênio o descumprimento de quaisquer das cláusulas

pactuadas.

9.2 0 presente Termo poderá ser rescindido, por qualquer das partes, mediante prévio aviso, por

escrito. com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, sem compor perdas e danos. direitos e

indenizações, para qualquer clãs partes, ressalvando o direito de acerto de contas e recebimentos

devidos

9.3 0s Correios poderão considerar rescindido o presente Termo, de imediato, independente de

notificação ou interpelação, na ocorrência de qualquer dos seguintes eventos:

9.3.1 Se a CONVENENTE executar atividades consideradas concorrenciais por meio da AGC, sem

prévia autorização, por escrita dos Correios

9.3.2 Se a CONVENENTE divulgar junto à imprensa. qualquer assunto relativo aos SERVIÇOS.

sem que haja prévia autorização, por escrito, dos Correios ou de informações a que venha a ter

acesso em prol do Convênio.

9.3.3 Se a CONVENENTE conceder descontos. a terceiros. quando da prestação dos SERVIÇOS

sem que haja prévia autorizaç;ão, por escrito, dos Correios.

9.3.4 Se a CONVENENTE sonegar, dificultar, subfaturar ou omitir informações aos Correios, que

afetem o regular acerto de contas estabelecido no Plano de Trabalho.

9.3.5 Se a CONVENENTE clescumprir quaisquer obrigações de natureza fiscal, trabalhista ou

previdenciária

9.3.6 Se a CONVENENTE não mantiver os padrões de qualidade e atendimento à população

estabelecidos pelos Correios, na execução do objeto do Termo de Convênio.

9.3.7 Se a CONVEblÉliÜXE nêío apresentar os comprovantes do atendimento, e quando for o caso

os relatórios de execução't'Rico-financeira e da prestação de contas, nos prazos estabelecidos.

PROCESSO - SE1 53180.003945/2P20-21)
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9.3.8 Se a CONVENENTE, de alguma forma infringir o estabelecido no item 3.25 deste Termo de

Convênio

9.3.9 Se a CONVENENTE não proceder a instalação da unidade, em um prazo máximo de 60

(sessenta) dias corridos, a contar da data de vigência deste Termo de Convênio

9.4 No término ou na rescisão deste Termo, por qualquer motivo que seja, a CONVENENTE deverá

devolver aos Correios todos e quaisquer documentos e l)ublicações que Ihe tiverem sido entregues,

em decorrência do presente Convênio, bem como deixará, imediatamente, de fazer uso das

MARCAS e de usar quaisquer meios que a relacionem aos Correios, em especial da placa/luminoso,

que identifica a AGC

9.5 No término ou na rescisão do presente TerrTio, todos os pagamentos devidos pela

CONVENENTE aos Correios, ficarão com seus vencimentos automaticamente antecipados para a

data de encerramento do Convênio

CLÁUSULA DÉCIMA DOS RECURSOSORÇAMENI'ÁRIOS

10.1 As despesas decorrentes do objeto deste Termo de Convênio correrão através

da seguinte classificação orçamentária:

CATEGORIA: Comercial

SUBCATEGORIA: Remuneração aos Canais Terceirizaidos

CONTA(S); 44406.010010

DESCRIÇÃO DA CONTA: Remuneração Fixa -- Agências Comunitárias

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA DOFUNDAMENTOLEGAL

1 0 presente Convênio fundamenta-se, no que couber, no Decreto n.o 6.170/07, e na Portaria

Mir\sterial no 507, de 24 novembro de 201 1 , no artigo 1 '16, da Lei 8.666/93, na Instrução Normativa

12
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n.' 01 da SSP/MC, de 14 de diezembro de 2000 e na Portaria n.o 4.474, de 31 de agosto de 2018

do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

CLÁUSULA DÉCIMASEGUNIDA DISPOSIÇÕES GERAIS

1 2.1 0s Correios exercerão a normatização de todas as atividades inerentes ao Serviço Postal, com

supremacia de poder, e exercerá o controle e a fiscalização dos mesmos nos termos do que estiver

estabelecido neste instrumento, na legislação vigente e em suas normas internas.

12.2 0s Correios poderão ass.umir a execução dos serviços autorizados, por seus próprios meios.

no caso de paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer, de modo a evitar .a
descontinuidade do serviço

12.3 E expressamente vedado utilizar os recursos em finalidade diversa da estabelecida no objetc

do convênio, devendo os recursos serem aplicados em estrita observância do "PLANO DE

APLICAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS" definido no PLANO DE TRABALHO.

12.4 A CONVENENTE será a única responsável, em todos os aspectos, pela admissão, demissão

controle e orientação de seus servidores, empregados ou prepostos.

12.5 Nem a CONVENENTE, nem seus servidores, empregados, estagiário ou prepostos, estão

autorizados a representar os (;orreios.

12.6 A CONVENENTE se obriga a indenizar, defender e isentar os Correios de qualque

responsabilidade em relação a ações, danos, custos e despesas de qualquer natureza, inclusiv(

honorários advocatícios, provenientes de quaisquer reclamações trabalhistas de seus servidores

empregados ou prepostos.

12.7 A CONyENENTE deverá ressarcir os Correios todas as despesas, atualizada

monetária.mente, que vier a suportar, decorrentes de penalidades impostas, judicial o
adminisÍativl;l:atente, por infrações às leis penais e civis ou a normas e regulamentos baixados pela

autoridildes combatentes, aclvindas de ações ou omissões de seus servidores, empregados o

preposti

GCOR/DEJUR - 4103/2017, e atualizado pel
/NJ/GJCE-DEJUR/SEl-1 33591 27/2020
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1 2.8 A eventual aceitação, por parte dos Correios, da inexecução pela CONVENENTE de quaisquer

cláusulas ou condições deste Convênio, a qualquer tempo, não importará em novação,

permanecendo íntegras todas as demais cláusulas e condições.

1 2.9 Qualquer notificação entre as partes deverá ser feia:a por escrito

1 2.10 0 presente Termo não poderá ser alterado, salvo mediante documento devidamente assinado

por ambas as partes.

1 2.10.1 . No que se refere à alteração do conteúdo do Plano,de Trabalho, será observado o contido

no item 7.2 da Cláusula Sétima deste Termo de Convênio.

12.11 0s Correios autorizam a CONVENENTE, neste ato, a utilizar marcas e logotipos de sua

propriedade, bem como as que vierem a ser criadas pelos Correios (doravante denominadas

simplesmente "MARCAS"), exclusivamente na AGC, durante o período de vigência do presente

Convênio.

12.1 2 0s Correios autorizam a CONVENENTE a utilizar as técnicas para prestação dos SERVIÇOS

e operação da AGC, fornecendo treinamento e supervisêâo à CONVENENTE, bem como prestando-

Ihe assessoria, conforme previsto neste Convênio.

12.13 Na hipótese de não pagamento de quaisquer quantias devidas aos Correios, nas condições

e nos prazos estabelecidos neste Termo de Convênio, a CONVENENTE deverá pagar as referidas

quantias aos Correios, acrescidas de

a) correção monetária, com base na variação do IGP/hH (Índice Geral de Preços do Mercado) ou

pelo índice oficial que vier a substituí-lo, ocorrida entre a data do vencimento da obrigação e a data

de seu efetivo pagamentos

b) juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês, sobre o valor corrigidos e

c) culta de 1 0% (dez por cento), sobre o valor corrigido

\ Documento pré chancelado pelas Notas Jurídicas GCCEfDEJUR 12 869/2016 e GCOR/DEJUR 4103/2017. e atualizado pela
\ TERMO ,et)ITIVO AO TERMO DE CONVÊNIO - Documento chancelado por meio da Nota Jurídica/NJ/GJCE-DEJUR/SEl-13359127/2020
\(PK9CezsQ-- SE1 53180.003945/2020-21)
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Fica eleito o Foro da Justiça Federal da cidade de Bauru. do Estado de São Paulo para dirimir as

questões deste Convênio porventura surgidas em decorrência de sua execução e que não puderem

ser decididas pela via administ:rativa, renunciando, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado

que seja

E, por estarem justas e acertadas. firmam as partes este Instrumento. em 2 (duas) vias de igual teor

e forma

Bauru, 1 5 de dezembro de 2020

Pelos Correios

(Assinatura)

Nome: Sr. PEDRO OREbTES TOLEDO

CPF no:049.807.708-00

Superinl:endente Estadual-SPI

Nome: TATIÃRIA.LIMA MAGION DE SOUSA

PF n'?\214.759.638-82

Pela CONVENENTE

(Assinatura)

Nome: Sr. EDSÀNl#N=1:gho eDiNbio DA SALVA
CPF n': 026.38'1.168-90

Prefeito Municipal de ARARAQUARA

Documento pré-chancelado pelas Notas iuüotcas uCCEiDEJUR
TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONVÉNIO - Documento chancelado por r
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Testemunha l

:ossoB e

.5614

Testemunha 2

Assinatura)

NorMLUIS l\110URA D.R SILVA

CPF no:2148.366.58;8:88

Documento pré-chancelado pelas Notas Jurídicas GCCE/DEJUR - 12.869/2016 e GCOR/DEJUR - 4103/2017, e atualizado pelos
TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONVÊNIO - Documento chancelado por meio da Nota Jurídica/NJ/GJCE-DEJUR/SEl-1 33591 27/2020 '
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PLANO DE T'RABALHo DA AGC BUENO DE ANDRADA

TERMO DE CONVEN10 N.o 0.4.005/2020

1. 0BJETO: Termo de Convênio entre os Correios e o Órgão ou Entidade Pública do Município de

ARARAQUARA, para Operação da Agência de Correios Comunitária.

AGC BUENO DE ANDRADA Código do ERP/MC-MCU: 00027929

Data Criação: 02/10/2000

Endereço: Avenida Adaíde!; Fernancles, Ro 159, Bueno de Andrada, CEP: 14812-00,

Araraquara/SP

Localidade: [] Sede de mun copio

El] Distrito: BUElqO DE ANDRADA

[] Povoado

Obs.: Se estiver em povoado, informar na linha Distrito/Vila o nome do distrito.

1 .2 Unidade vinculadora da AGC

NOME: AC ARARAQUARA CÓDIGO ERP/MC-MCU: 00027537

ENDEREÇO: Avenida Brasill, n' 570, Centro, CEP: 14801 -970, Araraquara/SP

REGIÃO DE ATENDIMENTO' E VENDAS: REATE 04 - RPO

='lii;i;Eã;ãÕÕÊbÉIUR
TERMO ADI'hVO AO TERMO DF CONVÉNIO - Documento chancelado por r
irÜÕCCSSO\SEI 531 80.0039fS/2020-21)

) da Nota Jurídica/NJ/GJCE-DEJUR/SEl-1 33591 27/2020
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2.METAS ASEREM ATINGIDAS

Prestar os Serviços Postais, vender produtos e executar as atividades descritas no item 3 deste

Plano de Trabalho, de acordo com o estabelecido neste Termo de Convênio.

3 ETAPAS DE EXECUÇÃO / PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1 Regime da prestação dos serviços

Efetivo Mínimo Previsto: 01 (um) pessoa com a qual po:ssua vínculo formal

Horário de Atendimento: 2.aS. às 6.aS. Feiras: de 7h00 às llh00 e das 12h00 às l

Sábados:NÃO FUNCIONA

Domingos: NÃO FUNCIONA

Frequência de expedição de malas: 0

Transportador: PREFEITURA

Modalidade de distribuição postal

( ) Retirada na unidade (destinatário - remetente ou representante autorizado)

( X ) Em domicílio

( ) Em Caixa Postal Comunitária

Frequência de distribuição postal: 05

7h15

5 (CINCO) vezes por semana

(CINCO) dias na semana

ocumento pré-chancelado pelas Notas Jurídicas GCCE/DEJUR - 12.869/201 6 e GCOR/DEJUR
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3.2 Atividades e serviços autorizados

Para que as Agências de Correios Comunitárias -- AGC iniciem suas atividades e realizem a

comercialização do:s produtos e serviços, o Órgão Regional de Gestão do Atendimento deverá

certificar-se de q.ue a AGC dispõe dos recursos materiais necessários à sua

operacionalização, conforme previsto no normativo interno e orientações dos Correios, a

saber:

l Fornecimento

' '! *.......]
bãi ai mõõlim mêiüã " [xl
Ãüõmibi;ãüüat;õõãüiaõí

romeiro deVdra (Referência Correios - GV-001) [' ]' X
Balançaaeprecisaoaeolgra6kg ''T 'T X

EãÜêÜÍRê6êãããtI;ÕêÜ;EfÃ-ÕÕ$'' TI
IBa onça com capacidade de até 30 kg

Rgãiiã digo cn'i para medição de encomendas l

3.2.1 Grupo 1 -- Mix Básico

3.2.1.1 - Produto

x-iT Produtos ]

X jse as Regulares l
j5'Ásiinaiãr com um ' X'. o (s) produto (s) autorizado (s) para a unidade

3.2.1.1.1 0 acedi:o deà contas para os produtos constantes do subitem 3.2.1. será efetuado

pagamento à vis\a na Abõncia Vinculadora ou faturamento, no contrato de prestação de serviços e

iiãão pelo:

(processo - SE1 531 00.00:R4s/2020-21)
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Ü»Correios
venda de produtos postais de n.'

ENTIDADE PÚBLICA

celebrados entre os Correios e o oRGÃ0 0U

3.2.1.1.2 São inerentes ao serviço de venda de produto a prestação dos seguintes serviços

a) pastagem de objetos simples e/ou qualificados (registrados)

b) Serviços Postais Adicionais: aviso de recebimento, registros e outros que possam ser

franqueados por meio de selo ou outra modalidade de franqueamento autorizado pelos Correiosl

c) outros serviços, desde que sejam pré-franqueadas ou possam ser franqueadas por meio de selos

ou outra modalidade de franqueamento autorizado pelos Correiosl e

d) retirada de objetos postais simples e/ou qualificados(registrados) na AGC pelo destinatário/

remetente ou representante autorizado.

3.2.1.2 Serviços

P n"'Ç'ÍÇBmm v OPEP"P PPPÇPtPPPtPT#gnPP B+P 0PPPPg+ +n++P++ +Pn +Pn#PP+enOnOH VnnH HOnnn n n H= Ç= nqMn+-P nPnrP#rPnPPPOPP FnPtTPP++P+ aWH+V+ a

X ICarta e cartão postal, simples ou registrados, sem valor declarado

X jlmpresso simples ou registraclo, sem valor declarados

X IEncomenda não urgente, sem valor declarado

;T e eg rama, onde houver infraestrutura de telecomunlcaçoes requerida à sua execução

doutros

(*) Assinalar com um "X', os serviços autorizados para a unidade. Os que não estiverem
autorizados assinalar com um

(") Descrever no campo "Outros" a descrição do serviço

3.2.1.2.1 0 acerto de contas relativo aos serviços do Mix Básico, quando houver, se

dará mediante a apresentação do Relatório de Prestação de Serviços, nos dois últimos dias

úteis do mês onde ocorreu a prestação do serviço.

\$11nMO ADITIVO AO TERMO DE col\ vÊNIO - Documento chancelado por meio da Nota Jurídica/NJ/GJCE-DEJUR/SEl-13359127/2020 t
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3.2.1.3 Plano de Alplicação dos recursos financeiros

Atividades inclusas no repasse financeiro
Dpâi:liêlâ"üúêà ê mensal

ln$)

Recebimento/Expedição de malasl

Preparação de objetos para expedição

Preparação dos objetos em serviços internos

Arquivamento de documentos inerentes às atividades da Agências

Manutenção da unidade em condições de organização e limpezas

Devolução de malas vaziasl

Transporte de mala entre a unidade e o local de onde a carga ói

recebida/expedida indicado pelos Correios, ou diretamente na Agõncial

N/inculadoral

1- Recepção e tratamento de objetos previamente selados, cujos selosl

hão tenham sido adquirido na AGCI

Dispor, quando houver viabilidade, dos produtos na agências

Distribuição dos objetos em Caixa Postal Comunitária e/ ou Postal

Restante;

Distribuição de olãetos em domicílio, conforme a necessidade dai

localidade e viabilil:Jade de execuçãol

Realizar a Entrega Interna de objetos encaminhados à Agência.

R$ 1.420,29

3.2.1.3.1 No primeiro dia útil do mês subsequente ao da prestação do serviço, a Agência

Vinculadora enviará atesta comprovando a execução de todas as atividades e serviços descritos na

Plano de Aplicação dos recursos financeiros, bem como o efetivo pagamento pela CONVENENTE

dos valores devidos aos Correios para o acerto de contas

3.2.1.3.2 0 repasse financeiro será realizado mediante a apresentação de documento(s) válido(s)

após o processamento pela área financeira dos Correios, conforme cronograma abaixo:

i5t;iliiiiélitÓ pl'
TERMOADITIV(
(PROCESSO -SI .53180.003945/2020-21)
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:.)Correios
Data" de""Processamento pela área"financeira"dos"Correios

OI a 15 do mês

16 a 31 do mês

ÍVencimento

dia 25 do mesmo mês

alia 10 do mês subsequente

3.2.1.3.3 0 acerto de contas será efetuado junto à Agência Vinculadora, diretamente ou por via

postal, quando viável e autorizado pela gerência responsável pela gestão do atendimento

na Superintendência Estadual.

3.2.2 Grupo 2 -- Mix Complementar:

3.2.2.1 Produto

X"l Produtos

X ""iEnvelope Pré-Franqueada de I' Porte

X ICaixa de Encomenda

X íl'ítulos de Capitalização (Tele Sena") -- Venda

doutros.

(*) Assinalar com um "X', os itens autorizados para a

autorizados assinalar com um " --

(") Fornecido em consignação

unidade. Os que não estiverem

3.2.2.1.1 0 acerto de contas para os produtos constantes do Mix Complementar será efetuado por

meio de depósito bancário ou pagamento à vista, junto à Agência Vinculadora, diretamente ou por

via postal, quando viável e autorizado pela gerência responsável pela gestão do atendimento na

Superintendência Estadual

3.2.2.1 .2 0s produtos autorizados para comercialização na AGC poderão ser adquiridos de acordo

com a viabilidade de comercialização pela CONVENENTE, mediante pagamento à vista ou

faturamento, por meio de cartão (Je postagem exclusivo para AGC, vinculado ao contrato de

prestação de serviços e venda de produtos postais de n.o ..... ...............'..... celebrados entre os

.Correios e o ÓRGÃO 0U ENTIDADE PUBLICA

Documento .pré-chancelado pelas Notas Jurídicas GCCE/DEJUR - 1 2.869/2016 e GCO
TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONVÉNIO - Documento chancelado por meio da Nota Jurídica/NJ/G.ICE-DEJUR/SEl-1 3359127/2020
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d»cofre.ios
3.2.2.1.3 0 acerto de contas relativo à venda de Título de Capitalização (Tele Sena), se dará no

primeiro dia útil do mês subsequente ao da comercialização do produto, mediante a apresentação

do Relatório de Prestação de Serviços

3.2.2.2 Serviço:

l "X« i Serviços

X IEncomenaa t'ostal Naconal med ante pagamento à vista: SEDEX

'lcaixa Postal -- a;s natura/renovação êlom ou"sem cessão do equipamento por parte dasl

[correios, incluindo o serviço de distribuição. .. .]
o estiverem autorizados

assinalar com um " --

]

3.2.2.2.1 Caso o interessado queira constituir o bloco da caixa postal por conta própria, deverá

seguir as especificações adotadas pelos Correios, conforme orientação da gerência regional de

gestão do atendimento na Superintendência Estadual de Operações

Bauru, 1 5 de dezembro de 2020.

Pelos Correios

(Assinatura)

Nome: Sr. PEDRO OFIESTÉS TOLEDO

CPF Ro: 049.8i07.708-00

Superintendente Estadual-SPI

TATIANALIMA MAGION DE

CPF Ro: 214.759.638-82

TEn:lBWoiTivo AO TEF{MO DE CONWÊNiO - Documento chancelado por meio da Nota Jurídica/NJ/GJCE-DEJUR/SEl-1 33591 2z/zulu
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CPF Ro: 026.381 .168-90

Prefeil:o Municipal de ARARAQUARA

Testemunha l

Testemunha 2

A assinatura deste Plano de Trabalho, excetuando-se os seus anexos, revoga o anteriormente assinado

la vía: Anexa ao Termo de Convênio -- GERAT/GEOPE; 2' via: Agencia Vinculadora/REATEI 3' via
AGC

em 03/10/2015. o qual deverá ser mantido em arquivo

Documento pré.chance ado pe as NSltas Jurídicas GCC

(PROCESSO -- SEI 53180.Q03945/2020.21) cumento cnancelado por meio da Nota Jurídica/NJ/GJCE-DEJUR/SEl-1 3359127/2020 '
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Plano de Trabalho -- Anexo l

Termo de Convênio N.o 04.005/2020

Termo de Permissão de Uso N.o 01

Pelo presente Termo de Permissão de Uso, a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos --

ECT, na qualidade de CEDENTE em conformidade com o definido na cláusula terceira, subitem

3.16. do Termo de Convênio acima citado, permite o uso dos bens, equipamentos e utensílios

abaixo relacionados, ao Município de ARARAQUARA que reconhece estar recebendo os

mesmos em condições normais de uso e de funcionamento.

Agência de Correios Comunitária: AGC BUENO DE ANDRADA

Código ERP/MC. ICU: 00027929

Endereço: AV. ADAIDES FERNANDES, n' 159, BUENO DE ANDRADA, CEP: 14812-970,

ARARAQUARA/SP

PtB N=
Novo/Usado

.L

VãiÕi; ii. ãl$ Valor

unitário $8@: jgTotal

Bauru, 1 5 de Dezembro de 2020

Pelos Correios:
gliinatura)

Nome: Sr. PEDRO ORESTES TOLEDO

CPF no: 049.807.708-00

Superintendente Estadual-SPI

IãÚIdIIÉ;OIÇO À.O TERMO DE! CONVÊNI
(PROCESSO - SE\531 80.003945/2020-21)



à»Conexos

(Assinatura) PRlln»'

.0

No1 jIANALIMA MAGIONDESOUSA

C}V: n': 214.759.638-82

Pela CONVENENTE

(As$Qatura)

Nome: Sr. EEiSQN/llrNIONIO'EDINHO DA SILVA

CPF Ro: 026.381.168-90

Prefeito Municipal de ARARAQUARA/SP

Testemunha l

Testemunha 2

inatura)

6me; LIXA MOURA DA SILVA

CFF no 248.366.588-88

la via: Anexa ao Termo de Convénio (GEOPE)l 2' via: Agencia Vinculadora/REATEI 3' Via: AGC

6
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Plano de Trabalho -- Anexo 2

Termo de Convênio N.':Q4.:00S/2020

Termo de Restituição de Bens Móveis R.o 01

Pelo presente Termo de Restituição de Bens Móveis, a Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos -- ECT, na qualidade de CEDENTE ern conformidade com o definido na cláusula

oitava, item 8.3 do Termo de Convênio acima citado, declara ter recebido em restituição os

bens móveis, abaixo relacionados, em condições normais de uso e funcionamento.

Agência de Correios Comunitária: AGC BUENO DE ANDRADA

Código ERP/MC-MCU: 00027929

Endereço: AV. ADAIDES FERNANDES, no 159, BUENO DE ANDRADA, CEP: 14812-970,

ARARAQUARA/SP.

PIB N:$
Ê;iããõããõõnsêrvação

Novo/Usado
Especificação: Qtde

Valor'

Unitário

Valor

Total

Bauru, 15 de Dezembro de 2020

Pelos Correios

(Assinatura)

Nome: Sr. PEDR0 0RESTES TOLEDO

CPF no: 049.807.708-00

Superintendente Estadual-SPI
\.

\
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.)Correios

.MANome: TATfA

CFÍF Ro: 2\4.

PelaCONVENENTE

(AsqnatFIQ) . ,
Nome: Sr. EDSON ANtÜ$ilO EDINHO DA S;ILVA

(;PF nlt;#26.381 .168-90

Prefeito Municipal de ARARAQUARA/S;P

Testemunha l

Testemunha 2

bsin#ura)

Nade; LUAS BlloURA DA SILVA

CPF nM248.366.588-88
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